
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7613 -  Rio de Janeiro,   21 de janeiro de 2009 

 
1) CAMPEONATO ESTADUAL DE JUNIORES DA 1ª DIVISÃO-REGULAMENTO  
Levamos ao  conhecimento de todos os interessados que abaixo encontra-se 
transcrito o Regulamento  do Campeonato Estadual de Juniores da Primeira 
Divisão de Profissional de 2009:  
 
REGULAMENTO DO CAMPEONATO ESTADUAL DE JUNIORES DA PRIMEIRA 

DIVISÃO DE PROFISSIONAIS DE 2009 
 

I - DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 1º - Integrarão o Campeonato Estadual de Futebol da Primeira Divisão, em 
2009, as seguintes associações: Americano FC, Bangu AC, Boavista SC, 
Botafogo FR, AD Cabofriense, Duque de Caxias FC, CR Flamengo, Fluminense 
FC, Friburguense AC, Macaé EFC, Madureira AC, Mesquita FC, Resende FC, EC 
Tigres do Brasil, CR Vasco da Gama e Volta Redonda FC. 

II - DA FORMA DE DISPUTA 

Art. 2º - O Campeonato será disputado em três fases: 1º turno denominado Taça 
Guanabara, returno denominado Taça Rio e uma final, com as associações 
jogando entre si, no período compreendido entre os dias 24 de janeiro e 30 de 
junho de 2009. 

§ 1° - Ao término de cada turno, a associação classificada em primeiro lugar será 
declarada campeã do respectivo turno e estará automaticamente classificada para 
disputar a final do campeonato; 

§ 2° - A final do campeonato será disputada pelas vencedoras de cada turno, em 
duas partidas, em sistema de ida e volta, jogadas em campo a ser determinado 
pela FERJ. 

§ 3° - Caso a mesma associação seja vencedora dos dois turnos, será declarada 
campeã estadual.  

III - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 3º - Ocorrendo empate em números de pontos ganhos entre duas ou mais 
associações num mesmo turno, exceto nos dois jogos da final, serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate: 
a) Maior número de vitórias; 
b) Maior saldo de gols;  
c) Maior número de gols pró; 
d) Menor nº de cartões amarelos e vermelhos (atletas e comissão técnica) em 
todo o campeonato. (cartão amarelo terá peso 1 e cartão vermelho terá peso 3). 
e) Sorteio público na sede da Federação, em dia e horário a serem determinados. 
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Art. 4º - Nas finais do Campeonato, após o encerramento do segundo jogo, em 
que venha apontar empate em números de pontos ganhos nessa fase, será 
declarada campeã a associação com o melhor saldo de gols, computados nos 
dois jogos da fase decisiva. Ainda persistindo o empate, a decisão dar-se-á pela 
cobrança de tiros livres diretos da marca do penalti, na forma prevista pela FIFA 
para as competições internacionais. 
 

IV - DA TABELA E DO LOCAL DOS JOGOS 

Art. 5º - Os jogos do primeiro e segundo turno serão disputados, 
preferencialmente, nos estádios indicados pela associação detentora do mando de 
campo, ou indicados pela FERJ e, sempre que possível, como preliminar da 
partida de profissionais. 

§ 1º - Terão o mando de campo das partidas as associações colocadas à 
esquerda da tabela, 
 
§ 2º - As partidas das finais do campeonato serão jogadas em estádio indicado 
pela FERJ e não terá mandante. 

§ 3º - A tabela será elaborada pelo Departamento Técnico da FERJ e as datas, 
horários e locais constantes da tabela só poderão sofrer alteração: 

I  - Por determinação do Departamento Técnico da FERJ; 

II - Por perda do mando de campo, que ocorrerá por determinação da Justiça 
Desportiva. 
 
§ 4º - Em nenhuma hipótese será permitida a inversão de mando de campo. 

 
Art. 6º - A FERJ poderá antecipar ou adiar qualquer jogo constante na tabela, bem 
como alterar local e horário, seja a seu critério, em casos fortuitos, ou de força 
maior, ou ainda por acordo entre as associações disputantes, desde que não 
resulte em prejuízo para terceiros e com pedido formulado, de forma expressa, 
com 10 dias de antecedência e aprovado pelo Departamento Técnico, e desde 
que o pedido não implique em mudança na ordem das rodadas. 

V - DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

Art. 7º - A classificação das associações no Campeonato, será feita da seguinte 
forma.  

I – O primeiro e o segundo lugares serão, respectivamente, o campeão e o vice-
campeão; 

II – Do terceiro ao último lugar será observada a classificação obtida pelas 
associações em razão do somatório dos pontos ganhos nos dois turnos, 
aplicando-se em caso de empate, os critérios estabelecidos no artigo 3º. 
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 VI – INSCRIÇÃO, REGISTRO E CONDIÇÃO DE JOGO 

Art. 8º - Somente poderão participar  do campeonato os atletas regularmente 
inscritos até o 3º dia útil que anteceder o início da 7ª rodada do  returno, sendo 
vedada a inscrição na competição a partir dessa data.  

I -  Para a primeira partida o prazo de inscrições será até o dia 23 de janeiro de 
2009. 
 
II - Exceto para a primeira partida, as inscrições somente serão válidas para a 
partida imediatamente posterior, se realizadas até o 3º dia útil que a anteceder. 
 
III – Para registro e condição de jogo serão observadas as disposições do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ. 

Art. 9º- Os atletas que constem no BIRA por um clube estarão automaticamente 
inscritos e registrados por esse clube, sem o que não poderão participar do 
campeonato.  

Art. 10º - Os atletas que participarem de qualquer partida por uma associação, 
não poderão fazê-lo por outra. 

VII - DOS CARTÕES  E DAS PENALIDADES 

 
Art. 11 - Ao final dos jogos de cada turno, Taça Guanabara e Taça Rio, serão 
zerados os cartões amarelos, desde que não seja o terceiro, quando, 
obrigatoriamente  será cumprida a suspensão automática. 
 
Art. 12 - Qualquer membro da comissão técnica que venha a ser expulso por 
invasão de campo, ofensas morais ou agressão (tentada ou consumada) a árbitros 
ou assistentes, estará eliminado da competição, independentemente das sanções 
do CBJD. 
 
Art. 13 - A falta de pagamento das despesas de jogo até o último dia útil que 
anteceder a partida subseqüente implicará na perda de 01 mando de campo. 
 

VIII – DO BANCO DE RESERVA E DAS SUBSTITUIÇÕES 
 

Art. 14 - No banco de reservas poderão ficar apenas os atletas  (até o limite de 
sete), um treinador, um preparador físico, um médico e um massagista, desde que 
constem da relação de jogo. 

 
Art. 15 – Serão permitidas no máximo 03 (três) substituições de atletas, por cada 
equipe, na partida. 
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IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16 - As Associações concordam com a realização de seus jogos sem a 
observância do intervalo mínimo entre as partidas.  

Art. 17 - A desistência de participar da competição, após o seu início, implica em 
exclusão automática da competição no ano subseqüente, independentemente das 
demais sanções previstas no RGC e no CBJD. 

Art. 18 - A interpretação do presente Regulamento, e a solução dos casos 
omissos, ou conflitantes, caberá à Federação. 

Art. 19 - As Associações que participarem da competição, automaticamente 
aprovam e concordam, de forma irrestrita, com o inteiro teor deste regulamento, 
que passará a viger imediatamente após a sua publicação.  

Art. 20 - O Ouvidor da competição será o mesmo do campeonato de profissionais 
e a comunicação com o ouvidor será realizada através do e-mail 
ouvidoria2009@fferj.com.br, ou por carta endereçada à Rua Radialista Waldir 
Amaral, 20 - Maracanã - Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.271-160. 

Art. 21 – Este regulamento entrará em vigor após sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2009. 

 

Paulo Meirelles 
Diretor do Departamento Técnico 

 
 
 

Alcides Pereira Antunes Neto 
Vice Presidente de Coordenação Técnica  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ouvidoria2009@fferj.com.br
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2) CAMPEONATO  ESTADUAL DE  JUNIORES DA 1ª DIVISÃO/2009  – TABELA   
Comunicamos que segue anexo  do presente boletim, a tabela  do Campeonato 
Estadual de Juniores da Primeira Divisão de Profissional de 2009.     
 
3) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válido pela seguinte competição:  
 

■ Campeonato Estadual da 1ª Divisão de Profissionais ► 1ª Fase ►  Taça GB 
 
Data Dia Hora 1ª rodada Estádio 
24.01 Sab  16:00 Macaé  x  Volta Redonda  Araruama 
24.01 Sab  16:00 Mesquita  x  Bangu Mesquita 
24.01 Sab  16:00 Boavista  x  Botafogo Bacaxá 
24.01 Sab  16:00 Madureira  x  Resende Edson Passos 
24.01 Sab  18:15 Vasco da Gama  x  Americano São Januário 
24.01 Sab  20:30 Duque de Caxias  x  Tigres do Brasil Marrentão 
25.01 Dom 17:00 Flamengo  x  Friburguense Mário Filho 
24.01 Sab  19:15 Cabofriense  x  Fluminense  Cabo Frio 
 
4)  EVEREST ATLÉTICO CLUBE  -   REPRESENTANTE  
Comunicamos o recebimento do  ofício nº 001/09, expedido  pelo  Everest Atlético 
Clube, no dia 19.01.09  e protocolado nesta data sob o nº 396,  credenciando o Sr. 
Francisco Galvão como representante junto ao Departamento de Registro e 
Transferência, bem como aos setores desta Entidade. 
 
5)  EVEREST ATLÉTICO CLUBE  -   AUTORIZAÇÃO /ASSINATURA 
Esclarecemos que recebemos do Everest Atlético Clube  o ofício nº 002/09, 
expedido no dia 19.01.09,   protocolado nesta data sob o nº 396, comunicando 
que a partir da presente data, o Sr. Nilton Carlos Nogueira Batista, Vice Presidente 
Administrativo tem poderes   para assinar  contratos, rescisões, liberações, 
inscrições, bem como outros instrumentos de interesse do clube  junto  ao 
Departamento de Registro e Transferência, bem como aos setores desta 
Entidade. 
 
6)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
■  nº 012/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Termos Aditivos Contratuais   
 ● Rescisões   
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registro  
 ● Revalidações  
 ● Transferência  
 ● Liberações   
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 21 DE JANEIRO DE 2009 

COMUNICAÇÃO Nº 012 
 
 
 

CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
AMÉRICA FC 
EMERSON CORREA DOS SANTOS 
 
BANGU AC 
ABÍLIO PINTO DOS SANTOS 
RENATO TAVEIRA PEREIRA 
 
BOAVISTA SC 
FELIPE BARRETO ADÃO 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
TIAGO FERNANDES DOS SANTOS E SOUSA 
 
DUQUE DE CAXIAS FC 
TAUÃ FERNANDO ELOI 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
JAILSON DOS SANTOS SILVA 
JALLESON SOUSA TAVARES 
 
FLUMINENSE FC 
BRUNO VEIGA MATTOS 
 
FRIBURGUENSE AC 
ERALDO ALVES DA SILVA TEIXEIRA 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
RERISSON FIGUEIRA SILVA 
 
 
TERMOS ADITIVOS CONTRATUAIS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
FRIBURGUENSE AC 
CASSIANO SANTOS DE AZEVEDO 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
RENAN RIGUETE COUTO 
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RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
AD CABOFRIENSE 
OSMAIR CINTRA DE PAULA FILHO 
 
BONSUCESSO FC 
ANDREY MARCEL FERREIRA COUTINHO 
 
CARDOSO MOREIRA FC 
JHONNATTAN BENITAS DA CONCEIÇÃO 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
AD CABOFRIENSE 
ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS, TRANSF. DO AA PORTUGUESA, 
POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/09. 
CASSIO DE ALMEIDA MONTEIRO, TRANSF. DO AA PORTUGUESA, POR 
EMRÉSTIMO ATÉ 30/11/09. 
OSMAIR CINTRA DE PAULA FILHO, TRANSF. P/ AMÉRICA FC, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL. 
 
BANGU AC 
EDUARDO RIGO ESPINDOLA, TRANSF. DO QUISSAMÃ FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 07/05/09. 
GUSTAVO CLAUDIO DA SILVA, TRANSF. DO BARRA MANSA FC. 
GUSTAVO MOURA, TRANSF. P/ GUARANI EC, DA FED. MINEIRA DE 
FUTEBOL. 
PAULO ROBERTO SANTOS ANTONIO, TRANSF. DO MADUREIRA EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/04/09. 
RAFAEL SOEIRO, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 
30/04/09 
RAMIRO BARBOSA DE AGUIAR, TRANSF. DO CR FLAMENGO. 
ROMULO DA SILVA AJALA, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/04/09. 
UILIAN SOUZA DA SILVA, TRANSF. DO OLARIA AC. 
 
BOAVISTA SC 
DIOGO DOS SANTOS PESSANHA, TRANSF. DO SC INTERNACIONAL, DA 
FED. GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
BOTAFOGO FR 
JOSÉ BATISTA LEITE DA SILVA, TRANSF. DO AVAÍ FC, DA FED. 
CATARINENSE DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
THIAGO ROCHA DA CUNHA, TRANSF. DO BOAVISTA SC, POR EMPRÉSTIMO 
ATÉ 31/12/09. 
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CFZ DO RIO SE LTDA 
SERGIO PAULO NASCIMENTO FILHO, TRANSF. P/ CA CIDADE AZUL, DA 
FED. CATARINENSE DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 05/05/09. 
 
CR VASCO DA GAMA 
DIRCEU FRAGA GUIMARÃES JUNIOR, TRANSF. DO GUANABARA EC. 
ELDIS FERNANDO DAMASIO, TRANSF. DO GAMBA OSAKA, DA FED. 
JAPONESA DE FUTEBOL. 
FAGNER CONSERVA LEMOS, TRANSF. DO PSV EINDHOVEN, DA FED 
HOLANDESA DE FUTEBOL. 
RAMON MORAES COSTA, TRANSF. DO SC INTERNACIONAL, DA FED. 
GAÚCHA DE FUTEBOL. 
RODRIGO PIMPÃO VIANA, TRANSF. DO PARANÁ CLUBE, DA FED. 
PARANAENSE DE FUTEBOL. 
 
CR FLAMENGO 
DIEGO SALGADO COSTA DE MENEZES, TRANSF. DO MADUREIRA EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
 
DUQUE DE CAXIAS FC 
CARLOS EDUARDO TELLES DOS SANTOS, TRANSF. DO AMÉRICA FC, DA 
FED. MINEIRA DE FUTEBOL. 
DANIEL ALBERTO DE MELO, TRANSF. DO CEARÁ EC, DA FED. CEARENSE 
DE FUTEBOL. 
HENRIQUE VALE DE OLIVEIRA E CRUZ, TRANSF. DO IPATINGA FC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
LEONARDO LUIS ANDRADE DE OLIVEIRA, TRANSF. DO BRASILIENSE FC, 
DA FED. BRASILIENSE DE FUTEBOL. 
REGINALDO PEREIRA DE VIVEIROS, TRANSF. P/ AMÉRICA FC, DA FED. 
NORTERIOGRANDENSE DE FUTEBOL. 
WARLEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/06/09. 
 
EC MIGUEL COUTO 
WELLINGTON DE LIMA MOTTA, TRANSF. DO AA PORTUGUESA. 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
AGUINALDO LUIZ SORATO, TRANSF. DO CFZ DO RIO SE LTDA. 
GILCIMAR CHAVES CAETANO, TRANSF. DO MESQUITA FC. 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC LTDA 
BRUNO REGO DA SILVA, TRANSF. P/ GUARANI EC, DA FED. MINEIRA DE 
FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 10/05/09. 
DIEGO SILVEIRA BORGES, TRANSF. DO SEMEANDO CIDADANIA FC. 
MATHEUS LIMA DE AZEVEDO FRANCO, TRANSF. DO SEMEANDO 
CIDADANIA FC. 
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FLUMINENSE FC 
LEANDRO DOMINGUES BARBOSA, TRANSF. DO CRUZEIRO EC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
MARIANO FERREIRA FILHO, TRANSF. DO TOMBENSE FC, DA FED. MINEIRA 
DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
ROGER RODRIGUES DA SILVA, TRANSF. DO SÃO PAULO FC, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
WELLINGTON DE OLIVEIRA MONTEIRO, TRANSF. DO SC INTERNACIONAL, 
DA FED. GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
FRIBURGUENSE 
EMERSON LEONARDO SOUZA ROCHA, TRANSF. DO SE PICOS, DA FED. 
PIAUIENSE DE FUTEBOL. 
THIAGO CRISPIM DA SILVA, TRANSF. DO CFZ DO RIO SE LTDA, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/04/09. 
THIAGO FERREIRA DOS SANTOS, TRANSF. DO FLUMINENSE FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 05/05/09. 
 
MADUREIRA EC 
DIEGO SALGADO COSTA DE MENEZES, TRANSF. DO CR FLAMENGO. 
JONES LEANDRO SOUZA DA SILVA, TRANSF. DO GUANABARA EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 04/05/09. 
 
MESQUITA FC 
ALEX BRAZ DA SILVA, TRANSF. DO NACIONAL AC, DA FED. PAULISTA DE 
FUTEBOL. 
ANDRÉ JERONIMO DE ANDRADE, TRANSF. DO CRUZEIRO EC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
GILMAR DE OLIVEIRA, TRANSF. P/ AO DE ITABAIANA, DA FED. SERGIPANA 
DE FUTEBOL. 
RENAN MARTINS DE ALMEIDA, TRANSF. DO FLUMINENSE FC, POR 
EMRÉSTIMO ATÉ 30/04/09. 
 
VOLTA REDONDA FC 
EMERSON ROGÉRIO SENA ARAUJO, TRANSF. P/ GE OSASCO, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL. 
JOSÉ FERNANDO VIANA DE SANTANA, TRANSF. DO TOMBENSE FC, DA 
FED. MINEIRA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 06/05/09. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AD CABOFRIENSE 
CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA LIMA    154.996 
MATEUS DE SOUZA AZEVEDO     136.222 
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MESQUITA FC 
ANDERSON TEIXEIRA DE ALMEIDA    154.991 
FELIPE ARRUDA CARVALHO DA SILVA   154.992 
GILEADE DE FREITAS GUEDES    154.993 
RODRIGO SILVA E SOUZA     154.994 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES     
 
 
AA PORTUGUESA 
FILIPE DA SILVA ALVES      152.241 
RENATO FERREIRA PEREIRA     153.906 
TAUAN BASTOS SALGADO DE CARVALHO   152.559 
WILLIAM FERREIRA VIEIRA     148.881 
 
AD CABOFRIENSE 
ALLAN BRUNO ALVES PEREIRA    146.198 
DEYVISON FERNANDES DE OLIVEIRA   146.715 
DYLAN DE SOUZA BATISTA     152.004 
GABRIEL MOSCOSO DOMINGUES    146.876 
ISAIAS SOARES JUNIOR      153.305 
JUCEMAR DE OLIVEIRA CORDEIRO JUNIOR  146.856 
JULIO CESAR SANTOS DIAS FILHO    152.013 
RICARDO DA FONSECA MENDONÇA    138.574 
 
BOAVISTA SC 
GABRIEL TALON DOS SANTOS MARINS   152.224 
GEORGIVANE LADISLAU TORRES      55.823 
HENRIQUE CEZAR GUILHERME    133.117 
LUCAS PINHEIRO CLARO     143.443 
MARCO AURELIO DA SILVA VERNEK JUNIOR  154.764 
MARCUS HENRIQUE GARIOS     152.226 
RYANDI  RAMADHANA PUTRA     154.929 
SERGIO FELIPE SILVA DOS SANTOS      53.996 
WELLINGTON MARQUES DE SOUSA    154.763 
YURI GUIMARÃES PASSOS     137.384 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
DOUGLAS GODINHO DA SILVA     141.843 
RENALDO MOREIRA SANTOS     150.726 
ROBSON DOS SANTOS      143.330 
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DUQUE DE CAXIAS FC 
EDILSON COSTA ALVES JUNIOR    150.714 
ELISSON MORRIS BENTO     139.735 
EWERTON MAURILIO CAVALCANTE PEREIRA  133.383 
FLAVIO CESAR AZEVEDO GARCIA    148.569 
GABRIEL SILVA DE SOUZA     154.778 
JORGE LUIZ TIMOTEO FERREIRA JUNIOR   154.775 
WILLIAM DALMAGRO GIL     154.777 
   .  
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA BARIZÃO   133.173 
CLAUDINEI DO VALE FERNANDES    149.263 
MARCOS FRIAS FECHER     150.039 
 
MADUREIRA EC 
BRUNO DA PAIXÃO NOGUEIRA    144.714 
FELIPE ALMEIDA XAVIER     139.848 
HEITOR MUNIZ DE SOUZA NETO    151.071 
PHILIPE DE AGUIAR AZEVEDO       78.658 
THIAGO REIS VIANA      139.554 
 
VOLTA REDONDA FC 
AUDREN DA SILVA ARAUJO     139.279 
CARLOS ELIANDRO JUDICE FERREIRA   149.995 
CASSIO SILVA LACERDA     141.466 
CRISTIAN DE ARAUJO MELO     141.536 
DANIEL DA SILVA       147.642 
DIEGO BONIFACIO ROCHA     149.552 
DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA    141.711 
HEBERT SILVA SANTOS      146.525 
LEANDRO FARIA ROMÃO     139.252 
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA JUNIOR    139.239 
MATHEUS DE CASTRO SILVA     139.235 
MATHEUS FERNANDO LACERDA SILVA   139.234 
MAURICIO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR   145.294 
RENAN SANTORO DE ALMEIDA VIEIRA   138.728 
RODRIGO CARVALHO TEIXEIRA    139.250 
ROMULO MENEZES DE SOUZA    143.637 
WELTON SILVA PEREIRA     146.748 
YURI CHAVES LOBO      141.469 
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TRANSFERÊNCIA DE ATLETA AMADOR 
 
 
AD CABOFRIENSE 
THIAGO TRINDADE DE MOURA, TRANSF. DO FUTURO BEM PRÓXIMO AC. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
RESENDE FC 
DOUGLAS DE LIMA PEDRO     154.982 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
BRUNO GOMES DA SILVA     151.832 
DIEGO ARTHUR SILVA DE OLIVEIRA    151.841 
GABRIEL MASULLO GARCIA     142.238 
JEAN CARLOS DE SOUZA CARDOSO    151.868 
LUCAS MORAIS CARDOSO     151.885 
PEDRO PAULO MASULLO GARCIA    138.884 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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